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Dispõe sobre internação de pacientes infectados pelo 

novo coronavírus (COVID-19), na rede hospitalar 

privada, na hipótese de inexistência de vagas nos 

hospitais públicos do Estado da Paraíba, quando 

requisitado por médico credenciado ao Sistema 

Único de Saúde, e dá outras providências. 

 

  A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica assegurada a internação de pacientes 

infectados pelo novo coronavírus (COVID-19), em hospital privado na hipótese de 

inexistência comprovada de vagas na rede pública de saúde do Estado da Paraíba 

e desde que requisitada e prescrita por médico credenciado ao Sistema Único de 

Saúde - SUS. 

Art. 2º - O médico responsável pelo pedido de 

internação informará em laudo médico a situação de gravidade do paciente e a 

inexistência de vagas nas unidades públicas de saúde da Paraíba. 
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     Art. 3º - A Secretária de Estado da Saúde manterá 

atualizado o mapa de leitos públicos e privados e disponibilizará as informações 

às administrações dos hospitais da rede pública. 

 

     Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei, 

inclusive disciplinando o pagamento das despesas decorrentes das internações 

nos hospitais privados a serem apuradas com base nas tabelas de valores do SUS - 

Sistema Único de Saúde. 

 

     Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

     Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

     Assembleia Legislativa, Sala das Sessões, 28 de abril de 
2020. 
 

 
 

    Jeová Vieira Campos  
             Deputado Estadual 
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     JUSTIFICATIVA: 

Recentemente, o Estado da Paraíba editou o Decreto nº 

40.134, de 21 de março de 2020, que reconhece o estado de calamidade pública 

decorrente da pandemia do novo coranovírus - COVID-19. 

 

O Decreto nº 40.134 tem como base o Estado de 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo 

Ministério da Saúde.  

     Destarte, diante da situação de calamidade pública 

instalada no Brasil, de modo especial na Paraíba, apresentamos a presente 

propositura assegurar aos pacientes infectados pelo novo coronavírus (COVID-

19), a internação em leito hospitalar privado na hipótese de inexistência 

comprovada de vagas na rede pública de saúde do Estado da Paraíba e desde que 

requisitada e prescrita por médico credenciado ao Sistema Único de Saúde - SUS. 

     Mesmo tendo conhecimento e louvando o esforço que o 

governo estadual está fazendo em prol do enfrentamento e combate o novo 

coronavírus, com instalação de hospital de campanha, ainda não temos como 

avaliar se os leitos dos hospitais públicos serão suficientes para atender a 

provável demanda de pacientes que eventualmente sejam infectados.  

     Entendemos que esta propositura é de elevado alcance 

social, uma vez que poderá salvar a vida de inúmeras pessoas que poderão 

necessitar de atendimento médico/hospitalar. 
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      Assim sendo, por entender que a propositura atende ao 

interesse público, cumpre-me contar com o apoio de meus distintos Pares, com a 

deliberação favorável à sua aprovação. 

 

     Assembleia Legislativa, 28 de abril de 2020. 

 

    Jeová Vieira Campos  
            Deputado Estadual 
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